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CÂMARA MUNICIPAL CX:83 
/./02749 

B A U R U 
Estado de São Paulo 

ASSUNTO 

REFERENTE AO PROJETO DE LEI QUE DÁ DENOMINAÇÃO DE "RUA 

ALEXANDRE FÁVERO" a via pÚblica sem denominação oficial, 

conhecida como Rua IV nos loteamentos Vila Jardim Celina 

e Parque são João. 

INTERESSADO 

WALTER IJl: NASCIMEN'IO..;COSTA 
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P R O J E T O D E L E I 

A CÃMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São Pau

lo, usando de suas atribuições, D E C R E T A: 

Artigo 112 - Fica denominada "RUA ALEXANDRE FÃVERO" a via P.!:!. 

blica sem denominação oficial, conhecida como 

Rua IV nos loteamentos Vila Jardim Celina e Par 

que são João, que tem início na Travessa Juquiá 

e término em terrenos não loteados. 

Artigo 212 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi

cação. 

Sala "Benedito em 
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J U S T I F I C A T I V A 

ALEXANDRE FÃVERO, nasceu na Itália em 25 de maio 

de 1897 e faleceu em nossa cidade dia 11 de março de 1963. 

Antigo morador da Vila Falcão, pois ali residiu 

durante 50 anos, participando ativamente do seu desenvolvimen

to. Como empreiteiro de terraplenagem, Alexandre Fávero, com 

suas próprias mãos, ajudou a construir nossa cidade, pedra por 
pedra ••. 

Além do seu trabalho perpetuado em nossas ruas , 

Alexandre Fávero teve sua parcela de contribuição no Índice P2 
pulacional da Vila Falcão, constituindo ali uma família digna, 

juntamente com sua esposa Da. Palmira Moretti, tiveram os fi

lhos: João, Mário e Aneris Ana, que hoje dão continuidade ao 

seu nome e às suas tradições, guardando com carinho a saudade 

por ele deixada. 

A homenagem que ora propomos nada mais é que um 

ato de justiça à um dos pioneiros de nossa cidade. 

Sala "Benedito Moreir. 
16 de junho de 

em 
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= COMISSAO DE JUSTIÇ~LEGISLAÇAO e REDAÇAO = 

= PARECER DO RELATOR:-

O presente projeto é legal e cons

ti tucü nal em conformidaue com o disposto no Artigo 

24, inciso XV, da Lei Orgânica dos Municípios, in-

tr0duzida pela Lei Complementar nQ 526, de 08 de 

dezembro de 1987. Nada obsta, portanto, S'l3. normal 

tramitação por esta Casa de Leis. 

Sala das c.,missões, em 

20 de junho de 1988 

l1elator 
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= COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO = 

PARECER FINAL 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E RE

DAÇÃO, endossa o parecer do Senhor Relator que reconhece 

ser legal e constitucional o presente projeto. 

Sala das Reuniões, em 

24 de maio de 1988 

RCO AUL.IN~I~OLLA 
Presidente 

EDsooi.MtAsrLvA 
Relator 

Membro 



Câmara Municipal de Bauru 

Aprovado em la. e 2a. discus 
sões, em sessões ordinãria e 
extraordinãria rea 1 i zadas, 
respectivamente, em 30 de j~ 

nho e 19 de julho de 1988, 
por unanimidade de votos. 
Bauru, 19 de julho de 1988 

Eutelia~ Manoel 
SECRETÃRIA EXECUTIVA 

SECRETAR! A EXECUTIVA 

Encaminhe-se o resp ctivo A~ 
tografo ao Senhor Ch fe do f 
xecutivo. 

Bauru, 19 de 

W a 1 ter 

., .. fa~ 
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Of. PM.187/6/88 

Senhor Prefeito 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Bauru, 1 de julho de 1988 

Anexo ao presente, estamos encaminhando a 

Vossa Excelência o Autógrafo no 2837, referente ao projeto de lei 

que dá denominação de "RUA ALEXANDRE FÃVERO" a via pública sem 

denominação oficial, conhecida como Rua IV nos loteamentos Vila 

Jardim Celina e Parque São João, aprovado por esta Casa em ses

sões ordinária e extraordinária, realizadas respectivamente, em 

30/06 e 19/7/88. 

com elevado apreço e 

WALTER 

Excelentíssimo Senhor 

Prof. JOS2 GUALBERTO MARTINS ANGERAMI 

Dd. Prefeito Municipal 

N E S T A 

e/anexo 

.rsm. 
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A CÃMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São Paulo, 
usando de suas atribuições, D E C R E T A: 

Artigo 19 

Artigo 29 

• 

Fica denominada "RUA ALEXANDRE FÃVERO" a via públj_ 
ca sem denominaçio oficial, conhecida como Rua !~ 

nos loteamentos Vila Jardim Celina e Parque Sio 
João, que tem inTcio na Travessa Juquiã e término 
em terrenos não loteados. 

Esta lei entrarã em vi~or na data de sua publicação. 

Sala "Benedito Morei~ P,into", em 
\ 

19 de julh~ de ,lJ\8%'1 

'''''' do ,,,,,:~~~~' 
PRES!Dt;NT/ '"\ 

~r 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
ESTADO DE SÃO PAULO f F(7;·j~ f O -j(y ~ 

Fls ..................... rPE·;:· e. Nº-O g ~ - g-g 
LEI N• 2856, DE 8 DE JULHO DE 1988 
Dâ denominaçio a nia. 

Proteaaor JOSÉ GUALBERTO MARTINS ANGERAMI, Pretei
to Municipal de Bauni, Estado de são Paulo, taz saber que a Câma
ra Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Arti10 t• 

Artigo 21 

Fica denominada "RUA ALEXANDRE FÃVERO" a via pú
blica sem denominação oficial, conhecida como Rua 
IV, nos loteamentos Vila Jardim Celina e Parque 
São João, que tendo inicio na Travessa Juquiá e 
tér111no em terrenos não loteados. 

Esta lei entrará em vigor na data de aua publica--c;ao. 

Bauni, 8 de julho de 1988 

~cY~p.e,= 
PROF.JOSi GUALBERTO MA~:!~~ ANG!RAMI ) 1 

PREP'EITO MUNICIPAL 

GASTÃO DE MOURA MAIA FILHO 
S!CRETÃRIO DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

Regiatrada na Diviaão do Expediente da P~t;;;,ra, na meema data. 

MARIA THERl!ZA~ io~~LIVEIRA 
DIRETORA DE DIVISÃO DO EXPEDIENTE 



e â nt ara 

PROC. N.• Oõ3- ~~ 
FOLHAS _ _l /- ~_:__ 
-v---

(7.)a u ru 
-.:r--t1':,f. [' PEDr,o li. s 'N ~ - CEP 17015 - FONES: (0142) 24 2299 . 2~-?330 

ESTADO DE SÃO PAULO 

.c.,;c~ DFICI.!l.I:: 

º
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BAURU 

l9taee H 1&e PAlf\e -·-
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Dâ denominação a rua. 

Professor JOSÉ GUALBERTO MA ITTINS 
ANGE Rõ.MI, Prefeito Municipal de Bauru, Estado 
de São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Artigo 1 'l - Fica denominada "RUA ALE -
XANDRE FÁVERO" a via pública sem denominação 
oficial, conhecida como Rua IV, nos loteamentos 
Vila Jardim Cetina e Parque São João, que tendo 
inicio na Travessa Juquiá e término em terrenos 
não loteados. 

Artigo 2'l - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Bauru, 08 de julho de 1988 

PROF. JOSt GUALBERTO MARTINS ANGERAMI 
P !EFEITO MUNICIPAL 

GASTÃO DE MOURA MAIA FILHO 
SECRETÁRIO DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

Registrada na Divisão do Expediente da Pre
feitura, na mesma data. 

MARIA THEREZA MARINGONI DE OLIVEIRA 
DIRETORA DE DIVISÃO DO EXPEDIENTE 

DATA P~GP.P. 

14/0?/ea 13 


